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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 1286/2017-GAPRE 
Maringá, 02 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o Requerimento no 327/2017 apresentado pelo 

Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves para inforrnacOes relativas ao 

cumprirnento da Lei no 9.493/2013, que institui medidas de colaboraçao na 

prevencao e repressao ao trote telefônico nos servicos püblicos de emergéncia, 

informamos que a mesma está sendo parcialmente curnprida, corn o monitoramento 

das ligacOes e campanhas educativas, corn reportagens na impresa. Outras 

providéncias serão tomadas corn o aumento do efetivo da Guarda Municipal, após a 

realizacao de concurso püblico. 

Atenciosamente, 

Dômingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringâ 
Nesta 


